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Acordo de Suporte à Criação de um Conselho de Negócios 
Entre 

A Federação das Câmaras de Comércio do Egipto 
E 

A Câmara de Comércio e de Indústria Árabe-Portuguesa 
 

       
     

  
      

 
A Federação das Câmaras de Comércio do Egipto e a Câmara de Comércio 
e de Indústria Árabe-Portuguesa a seguir designadas como “as partes”, 
 

�א £K!M�Y8&א� �¥Kא����²Y���،ME�K=�Îא�� ME�Y<א�� ME
KC8א�� M�¥Kא���� M�Y=א�� ¹K�A·¹א��²j	�� ¥K7�gDE���
g	K��"²אY�Tא"،� �

 
- Considerando o papel importante das trocas, dos investimentos e do 

partenariado como factor de aproximação das economias dos dois 
países, 

 
−� �� L�Y?��� gD�� f�K<�� ·¹K<¹א��� �אt	��KB¥א� ،�t£K�&א� MEB��� ¥K��
tK�� Y;Cא�� X�G�£K8��tא��u�� h�

 א��h�WA؛

 
- Considerando as complementaridades entre as economias egípcia e 

portuguesa,  
 


��K¥�א��@f�K��.�אK8��t£�א&���−tK��Y;Cא��X�G�»Y8�؛l�K=�Îא��¸Ð9�¹  

 
- Considerando a necessidade de criar relações económicas 

mutuamente vantajosas entre o Egipto e Portugal, 
 

−����.��MEoKC��Woאj��א�¤�M�£K8א����K�u
�dA��MEB���¥K��
tK��Y;Cא��X�G��Y8�؛µK=�Î¹א�  

 
- Desejosos de criar um quadro adequado de impulso, de animação e 

de desenvolvimento das relações económicas bilaterais,  
 

−���Mא�W��dA��ME=��¹���K�u<א��Y�j:��d�Y��í��W�W�M�£K8��tא�؛.�Y:א��.��MEoKCא�� 
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Acordaram entre elas a criação de um Conselho de Negócios Egípcio-
Português, a seguir designado por Conselho, regido pelas disposições que 
se seguem: 
 

d>א���µKB
��[Aá�dA��kA
�·K�Y:א��»Y8�–�� g	K��iE��� ¥K7��²j	�»X¹א��،l�K=�Y�"[A2א�"�»X¹א�
ME�Kא���¹»Y7א��a����²j	:� �

 
 
Art. 1 : O Conselho tem por objectivos : 
 

��Y?>1א�:�ME�Kא���א²W�Tא�dE?!�kA
�fB<��[A2א:� �
 
 

1. de promover e de desenvolver as relações económicas, industriais 
e de parceria entre os agentes económicos dos dois países. 

 

¹
�K�u�א��>¹K·��.�א&�−1�ME
KC8א��،M�£K8��tא��K�u<א��ZE,¹�¥j:��·�M�£K8��tא��K�	H�h�WAא���u@�. 
 

2. de estudar e de avaliar o estado das relações económicas e 
comerciais entre os dois países e formular os pareceres e as 
recomendações sobre as vias e os meios para intensificar as 
relações económicas e comerciais entre os dois países. 

 

2- �³Y:א��µj��UoK8Cא��JED��¹�،h�WAא���u��.��M�¥K¹א����M�£K8��tא��K�u<א���Ð���hB��¹�§¥W��·�
 .M�¥K��.�א��¹h�WAא�j	foK���M�j?�א�>�K�u�אM�£K8��t�¹א���

 
 

3. de organizar manifestações económicas e comerciais e exposições 
específicas em cada um dos dois países bem como a troca de 
delegações de chefes de empresas nos dois países. 

 

3−���K�W�C��g9C��·�M�£K8א���א��u��í�MqK��ª¥K<��e�X��،M�¥K"¹�.��א�¥K�Zא��µ£K���e�X��،h�WA�
�K	�¥�h�WAא���u��.��K���K�Y7א�. 

 
 

4. de recolher e difundir, em direcção aos operadores económicos 
interessados, as informações relativas às legislações e 
regulamentação económicas, industriais e comerciais dos dois 
países, assim como as possibilidades e o espaço de parceria e de 
investimento. 
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4−��©Y�¹� f�	� ¹� ME
KC8א�� ،M�¥Kא���� ،M�£K8��tא� ��jא�. µj�� MA�K@א�� �K�jA<&א� ­¦j�¹� aBæ� ·��
MB�D&א�M�£K8��tא��KD#א�kA
�KD
¦j�¹�،h�WAא���u��í�¥KB��	tא. 

 
5. de suscitar e organizar os contactos e as relações entre os agentes 

económicos dos dois países com o objectivo de realizar parcerias 
no Egipto e em Portugal. 

 
5−�� �tK8�tא� Y�j�� ·�M�¦t��&א� .��K�	H�� .�� ·¹K<�� dA�� fE�	� í� h�WAא��� u@�� M�£K8��tא�Y8�

µK=�Î¹א�.  
 

6. de incentivar a cooperação entre as empresas dos dois países 
nomeadamente a criação de empresas conjuntas. 

 

6−�h�WAא���u��h��M�Ï7&א��K�	H&א�dA��MqK���¥j8�¹�h�WAא���u��h���K�Y7א��.��¹·K<א���g
W��·�.  
 

7. de prestar assistência aos agentes económicos dos dois países que 
efectuam visitas profissionais ao outro país.  

 

7−�A�� �W
K��¹א& ·j<א�� Y�j�� ·��K�	HB��fא�£� µKB
��K�Z¥א��� ·j�j?�� h�Xא�� h�WAא��� u�� h�� M�£K8��tא
h�WAא��.  

 
 
Art. 2 :O Conselho é composto de duas secções, uma egípcia e uma 
secção portuguesa. 
 

��Y?>2א�:�A2א�c�G���g�W���،.�Y��h��[�»Y8��Y�z¹אl�K=�Y�. 
 
Art. 3 :O Conselho é dotado de um Gabinete de dez (10) membros 
repartidos em partes iguais entre as duas Partes. 
 

��Y?>3א�:�h�WAא���u��h��.�¹K����.B���é��.B�?C���K9
���Y7
�h��c�G���L�@��h��[A2א�c�G��. 
 
Art. 4 :Ambas as Partes designam cada uma um Co-Presidente do 
Conselho e que são os Presidentes das secções egípcia e portuguesa. 
 

��Y?>4א�:���[Aá�[Eo¥�.<��·��.�Y:א��u��kA
d�C�&א�.�Y:א���K	�¥�·jA�,�g�¹»Y8�l�K=�Îא��¹. 
 
Art. 5 : Cada uma das secções organiza-se de acordo com as suas 
próprias regras e suscita a adesão ao Conselho de negócios de operadores 
interessados pelo outro país. 
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O Secretariado de cada uma das secções é assegurado respectivamente 
pela FEDCOC para a secção egípcia e pela CCIAP para a secção 
portuguesa. 
 

��Y?>5א�:���K�Y7א��h��©Y>א��[A�BA��·K�Y:א��h��f��Y�j��·��kA
�،M<��&א�iCEא�j��L���g9C��²Y��f�
iA�,�»Xא��WAא���h��MB�D&א.� �

�;C&א d�Y�� h
� ·u�,�.�Y:א�� u@��.BאM�Y8&א� �¥Kא����²Y�� £K!�&א�²Y:A�»Y8�M�¥Kא���� M�Y=¹א�� ،

ME�אKC8א�l�K=�Îא��²Y:A��ME�K=�Îא��ME�Y<�.  

 
 
Art. 6 : O Conselho reúne-se, pelo menos uma vez por ano 
alternadamente no Egipto e em Portugal sob a presidência do Co-
Presidente do país hóspede. 
 
A organização material das reuniões do Conselho é assegurada pela parte 
do país hóspede. 
 

��Y?>6א�:��í��Y��¼K<�K���،¶K<א��µu���Y��f�Tא�kA
�aB�æ�·��[A2א�kA
�Y8��g��¹�µK=�Îא��í�ºY��¹

h��d�Y�א�EoY]�א&�­KB��tא�§�Y�d�C�&א�WA�A�cE9.� �

 .��א&M�£K�א&�>M?A��­KB��K�אgE�[A2��M�K�אY�tא�;cE9���j?�C¶�א�:²Y�א&
 
Art. 7 :O Conselho pode instaurar Comissões de trabalho e Comités 
ad’hoc para o estudo de questões específicas. 
 

� �Y?>7א�:��aEpאj��µj���K	א¥£�f��� h�� M88�����KB9C�� ¹�fB
��K�<��dA��[A2א��KE�uq�h�
M88���. 

 
Art. 8 :O presente acordo, estabelecido por um período indeterminado, foi 
aprovado pelas duas partes aquando do seu encontro de Outubro de 2007 
e entrou em vigor a partir desta data.  
 

��Y?>8א�:�â�Ð���W&�µj<>&א��X�K��¸X��ME�K>�tא�WB�<��£W��g��K?��í�.�Y:א��u��f���h��KDEA
�M?א�j&א�¹(
�í�¥Y?&אY�j����2007��q��W�¹�،N�X�K���W
j&א�e�¤�XC��µj<>&א. 

 
Art. 9 As disposições do presente acordo poderão ser alteradas pelas 
duas partes sob proposta do Gabinete do Conselho. 
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��Y?>9א�:�.�Y:א��u��d�Y��h
�K�ÐE=��g���·��h@B&א�h��ME�K>�tא�¸X��í��¥j�X&א�¹»Y7א��·��א²Y
��N!�
[A2א. 

 
Feito em Lisboa a ___ de Outubro de 2007 nas línguas portuguesa e árabe 
fazendo os dois textos igual fé.     
 

�í�M�j�7��í�L��____�� h��Y�j���� ¶K
�h�2007 ME�K=�Îא���K=A�K��¹�ME�Y<א�� ،!�·��kA
�h��f��fB
=Aא�·K��&א�[>�·jB9. 

 
 
Pela Federação das Câmaras                                Pela Câmara de Comércio e 
      De Comércio do Egipto                                de Indústria Árabe-Portuguesa 

                    

�h
�����!£K��²Y�א���K¥��א&M�Y8א     ������������         �h
ME�K=�Îא��ME�Y<א��ME
KC8א��M�¥Kא����M�Y=א�  
 

�������������[EoYא� O Presidente                                                     [EoYא� O Presidente   

���������jAE �K�¥j� Ângelo Correia    

  
  
  
  
  
  
  

    

������.�Tא¶K<א� O Secretario Geral��������������������������������.�Tא¶K<א� O Secretario Geral  

��¹u
Äא�W�
�j���g�Y� Allaoua Bouabdellah      

    


